
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

RESOLUÇÃO CONSUP / IFCE Nº 61, DE 01 DE JUNHO DE 2023

  

A lte ra ad referendum o Anexo da
Resolução Nº 24, de 1º de março de
2023, que trata do Regulamento de
Auxílios Estudantis do Instituto Federal do
Ceará – IFCE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
considerando o constante dos autos do processo nº 23255.001422/2023-19, resolve:

 
Art. 1º  O Regulamento de Auxílios Estudantis do Instituto Federal do Ceará – IFCE, anexo à

Resolução Nº 24, de 1º de março de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
 
“Art. 8º ........................................................................................................
.....................................................................................................................
§ 1º Os auxílios ao(à) estudante em situação de vulnerabilidade social serão destinados aos(às)

discentes matriculados(as) nos cursos especificados no art. 7º, com renda per capita de até um salário mínimo
e meio, e têm por objetivo garantir a igualdade de condições de permanência de estudantes considerados(as)
vulneráveis em decorrência da pobreza, das violações de direitos, do preconceito, do capacitismo, da
discriminação racial e de gênero, bem como de outras situações que inviabilizem o acesso aos direitos e
serviços sociais básicos e aos bens materiais e culturais.

....................................................................................................................” (NR)
 
“Art.9º.........................................................................................................
......................................................................................................................
VI - ...............................................................................................................
a) uma vez durante o curso do estudante para aquisição de tablet ou computador de mesa ou

portátil;
b) pelo período de um ano, em doze parcelas mensais, para acesso ou melhoria do plano de

internet; e
c) uma vez ao ano, para a realização de manutenção e atualização dos equipamentos, desde

que comprovada a necessidade mediante laudo técnico;
......................................................................................................................
VIII - auxílio-óculos: uma vez ao ano para subsidiar despesas de aquisição de óculos e/ou

lentes de correção de distorções ópticas;
...................................................................................................................... ” (NR)
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“Art. 19. .......................................................................................................
a) declaração dos membros do grupo familiar sem renda ou com renda informal devidamente

preenchida, datada e assinada por todos os membros maiores de dezoito anos;
.......................................................................................................................” (NR)
 

“Subseção II
Dos Requisitos Específicos

 
Art. 30-A. O discente deverá atender, ainda, aos requisitos específicos descritos abaixo para a

concessão dos auxílios universais:
I - para auxílio-visita/viagem técnica: o estudante deve estar cursando a disciplina objeto da

visita/viagem técnica;
II - para auxílio-acadêmico:
a) em caso de evento de ensino, pesquisa e extensão, o estudante deverá atender, no mínimo, a

um dos requisitos seguintes:
1. ser autor ou coautor de trabalho científico selecionado;
2. ser participante de programa de iniciação científica ou de projetos institucionais de extensão;
3. ser integrante de NAPNE, NEABI ou outros núcleos de seu campus; e
4. estar inscrito no evento;
b) em caso de eventos socioestudantis:
1. integrar entidade de representação estudantil ou ser delegado eleito entre seus pares; e
2. integrar conselhos, núcleos e/ou comissões técnicas da instituição.
Parágrafo único. Caso a demanda de solicitações de auxílio-acadêmico seja maior do que a

dotação orçamentária, as prioridades serão definidas obedecendo à ordem dos itens 1 a 4 da alínea “a” do
inciso II deste artigo.” (NR)

 
“Subseção III

Da Documentação para os Auxílios Universais
 

Art. 31-A. Para a solicitação dos auxílios universais, é necessário que o(a) servidor(a)
designado(a) pelo campus insira a seguinte documentação no SISAE:

I - para auxílio-visita/viagem técnica: solicitação por escrito do professor responsável;
II - para auxílio-acadêmico:
a) documentação geral:
1. comprovante de inscrição no evento;
2. programação do evento; e
3. passaporte e visto com prazos de validade vigentes, se a apresentação de trabalho ocorrer

no exterior;
b) documentação específica para evento de ensino, pesquisa e extensão:
1. carta de aceite do trabalho; e
2. declaração de participação em programa de iniciação científica ou de projetos institucionais

de extensão, quando houver;
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c) documentação específica para evento socioestudantil: ata de eleição em assembleia,
declaração da entidade estudantil ou outro documento comprobatório de representação de entidade estudantil
ou de delegado eleito pelos pares, assinado por grêmio estudantil, centro acadêmico ou Diretório Central dos
Estudantes;

d) documentação específica para evento de desporto e cultura: declaração de participação em
grupos culturais.

§ 1º Em caso de trabalhos com mais de um autor, poderá ser concedido o auxílioacadêmico
para todos os autores, de acordo com a disponibilidade orçamentária dos campi.

§ 2º O auxílio-visita/viagem técnica deve ser solicitado pelo(a) professor(a) até o décimo
quinto dia do mês que antecede a visita, mediante encaminhamento de relação de discentes que participarão da
atividade, contendo nome, número da matrícula e dados bancários.

§ 3º O auxílio-acadêmico deve ser solicitado pelo(a) estudante até o décimo quinto dia do mês
que antecede o evento.” (NR)

 
“Subseção IV

Da Concessão dos Auxílios Universais

 
Art. 33-A. A concessão de todos os auxílios de que trata este capítulo deverá ser feita, no

SISAE, por servidor(a) designado(a) pela Direção-Geral do campus, observando o seguinte trâmite:
I - realização de inscrição no SISAE;
II - inserção da documentação comprobatória completa no SISAE;
III - parecer de deferimento ou indeferimento do auxílio; e
IV - conferência, fechamento e encaminhamento da folha de pagamento para autorização e

liquidação da despesa.” (NR)
 

“Subseção V
Da Prestação de Contas dos Auxílios

 
Art. 33-B. A prestação de contas dos auxílios universais deverá ser realizada, no SISAE,

pelo(a) servidor(a) designado(a) pela direção-geral do campus de acordo com as orientações a seguir:
I - auxílio-visita/viagem técnica: anexar a folha de frequência no prazo de até quinze dias após o

retorno da atividade;
II - auxílio-acadêmico: anexar certificado, declaração ou outro comprovante de participação

do estudante no evento, no prazo de até trinta dias após o retorno da atividade.” (NR)
 
Art. 2º Ficam revogados os artigos 30, 31 e 33 do Regulamento de Auxílios Estudantis do

Instituto Federal do Ceará, anexo à Resolução Nº 24, de 2023.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de publicação no boletim de serviços.
 

JOSÉ WALLY MENDONÇA MENEZES
Presidente do Consup

Documento assinado eletronicamente por Jose Wally Mendonca Menezes , Presidente do
Conselho Superior, em 02/06/2023, às 13:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4957142
e o código CRC 5F1D6FA0.

Referência: Processo nº 23255.001422/2023-19 SEI nº 4957142

Resolução 61 (4957142)         SEI 23255.001422/2023-19 / pg. 20

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Resolução 61 (4957142)

